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PAUTA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 05/03/2025 

 

 Apresentação e votação da ata da 04ª Sessão Ordinária do dia 18/02/2025. 

 

 Leitura de expediente 

 

 

                        Apresentação, distribuição e leitura de projetos 

 

 Projeto de Lei nº 05/2025 de autoria do Executivo Municipal que: “Altera a lei                                

nº 1.348/2019 que institui procedimento de regularização fundiária no município de 

Bom Jesus da Penha, nos termos da Lei Federal  nº 13.465, de 11 de julho de 2017 e dá 

outras providências.  

 

 Projeto de Lei Complementar nº 03/2025 de autoria do Executivo Municipal que:                     

“ Altera a Lei  Complementar nº 75/2022 que dispõe sobre o quadro geral de 

servidores efetivos no Município de Bom Jesus da Penha, Estado de Minas Gerais.” 

 

                            

Apresentação e Votação de Emenda Modificativa 

 

 Emenda Modificativa de autoria dos Vereadores: Valdirene Maria Oliveira Vaz e 

Wanderson D´Ávila da Silva ao Projeto de Lei nº 02/2024 de autoria dos Vereadores: 

Alexandre Mendes da Silva, Gilmar da Silveira, Ricardo Martins de Almeida e Valdeci 

Vieira de Morais. 
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Votação de Projetos 

 

 Projeto de Lei nº 02/2024 de autoria dos Vereadores: Alexandre Mendes da Silva, Gilmar 

da Silveira, Ricardo Martins de Almeida e Valdeci Vieira de Morais que: “Dispõe sobre a 

reserva mínima de 30% do espaço para comerciantes locais em eventos públicos ou 

financiados com recursos públicos no Município de Bom Jesus da Penha e dá outras 

providências.” 

 

 Projeto de Decreto nº 01/2025 de autoria da Mesa Diretora que: “Outorga “Título 

Bonjesuense” ao Ilustríssimo senhor Maurilio Mendes da Silva”. 

 

 Projeto de Decreto nº 02/2025 de autoria da Mesa Diretora que: “Outorga “Título 

Bonjesuense” ao Ilustríssimo senhor Francisco Ferreira Torres”.  

 

 Projeto de Decreto nº 03/2025 de autoria da Mesa Diretora que: “Outorga “Título 

Bonjesuense” ao Ilustríssimo senhor Jorge André de Araujo”. 

 

 Projeto de Decreto nº 04/2025 de autoria da Mesa Diretora que: “Outorga “Título 

Bonjesuense” ao Ilustríssimo senhor Junior de Paula Rodrigues” 

 

 Projeto de Decreto nº 05/2025 de autoria da Mesa Diretora que: “Outorga “Título 

Bonjesuense” ao Ilustríssimo senhor Derli José Alves” 

 

 Projeto de Decreto nº 06/2025 de autoria da Mesa Diretora que: “Outorga “Título 

Bonjesuense” ao Ilustríssimo senhor Leandro Junior Madeira”. 

 

 Projeto de Decreto nº 07/2025 de autoria da Mesa Diretora que: “Outorga “Título 

Bonjesuense” ao Ilustríssimo senhor Adênio Siqueira Danziger”. 
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 Projeto de Decreto nº 08/2025 de autoria da Mesa Diretora que: “Outorga “Título 

Bonjesuense” a Ilustríssima  senhora Luzia dos Anjos Cintra”. 

 

 

 Projeto de Decreto nº 09/2025 de autoria da Mesa Diretora que: “Outorga “Título 

Bonjesuense” ao Ilustríssimo senhor José Mauro Gonçalves”. 

 

 

 

 

Bom Jesus da Penha, 28 de Fevereiro de 2025 

 

Atenciosamente, 

 

 

Francielly Morais Pires 

Presidente da Câmara Municipal 

 


